
Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

JULGAMENTO DA  CPL  
(Comissão Permanente de Licitação) 

DAS PRELIMINARES 

Tendo em vista o recebimento da IMPUGNAÇÃO interposta pela Empresa 
MEIDOMUNDO COMERCIO SERVIÇOS E INDUSTRIA LTDA., CNPJ: 
13.941.434/0001-38, contra o edital constante do processo de licitação sob a 
modalidade de Concorrência n° 3180801/2023, informamos a seguir os fatos e atos 
que nortearão nossa decisão final: 

DO DIREITO 

1. A impugnação foi recebida protocolarmente por esta Pública Administração 
TEMPESTIVAMENTE em 18 de setembro de 2023; 

2. 0 instrumento, no entanto, atendeu em parte as formalidades intrínsecas e 
extrínsecas relativas à formalização de tal pega; 

3. 0 procedimento licitatório foi publicado e tem data de inicio às 08h (oito horas de  
Brasilia)  do dia 27 de setembro de 2023; 

DO EDITAL 

4. 0 edital de licitação, como não poderia deixar de ser, traçou as normas gerais para 
o cumprimento do objeto a ser contratado, suas especificações e condições, bem 
como para a efetivação do futuro contrato a ser assinado entre a Administração e o 
licitante vencedor da peleja. Assim, em seu Capitulo 4 (DA HABILITAÇÃO), o edital 
norteia os interessados da seguinte forma: 

" 4.2.3.3. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional - 
Comprovação da proponente de possuir, em seu nome, atestado 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
atividade pertinente e compatível em características com o objeto da 
licitação, e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica, quantitativo 
minimo e valor significativo tenha(m) sido: 

a) Armadura de aço CA 50/60; e 
b) Cerâmica esmaltada retificada c/ arg. cimento e areia acima de 30 

x 30cm (900 cm2) -  PEI-5 /  PEI-4 p/ parede; 
C) Cobertura telha cerâmica (ripa, caibro, linha) -  Ref-  C4466; 
d) Rede frigorigena c/ tubo de cobre 1/4" flexível, isolado com borracha 

elastomérica, sustentação, solda e limpeza; 
e) Rede frigorigena c/ tubo de co 1e 3/8" flexível, isolado com borracha 

elastomérica, sustentaçãoyso a e limpeza; e 
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f) Cerca/gradil nylonfor h=2,43m, malha 5 x 20cm — fio 5mm, com 
fixadores de poliamida em poste 40 x 60mm chumbados em base 
de concreto (exclusive esta), revestidos em poliéster por processo 
de pintura eletrostática (gradil e poste), nas cores verde ou branca 
— fornecimento e instalação." 

DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGANTE 

5. A impugnante insurge-se contra o edital nesse ponto em especial, qual seja, a 
exigência de todo o subitem 4.2.3.3 (Atestado de capacidade técnico-operacional), 
que, segundo a mesma, sentido, como segue em sua peça: 

" Não se deve utilizar de artificio, meios dissimulados ou ardil nos 
editais, com o intuito de restringir o certame, colocar que há parte 
relevante igual ou superior a 8% do valor da obra para fazer exigência 
de atestado técnico operacional das empresas licitantes. 

Inclusive, quanto a relevância técnica operacional, o edital deve 
detalhar o que é relevante na obra e, que seja superior a 8% do valor 
total equivalente, parte da obra que não será comum - e que qualquer 
engenheiro não tenha capacidade para executar, pois obra de 
calçamento, ponte molhada, praças, reforma de construção de salas 
de aula ou reforma de legislativo municipal, não há relevância alguma. 

Portanto, a omissão do detalhamento da parte relevante no edital, 
deixa margem para que seja impugnado, caso não seja retirado ou 
indeferido pela comissão, o ato se tornará nulo e dentro do prazo de 
120 dias, poderá a requerente questionar via mandado de segurança 
em jurisdição contenciosa sua anulação, consequentemente tornará o 
contrato nulo. " 

6. Ao final solicita que este item seja reformulado, requerendo que seja acolhida a 
impugnação e retificados os termos do edital, acatando as sugestões pleiteadas 
quanto à apresentação dos documentos de habilitação; 

DAS CONSIDERAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

7. 0 edital de Concorrência em questão foi publicado no DOU (Diário Oficial da União), 
no DOE-CE. (Diário Oficial do Estado do Ceará) e no Jornal 0 Povo, todos datados 
de 25/08/2023. Marcado para iniciar ás 8h (horário de  Brasilia)  do dia 27/09/2023; 

8. 0 edital, no que toca à apresentação dos documentos de habilitação, em nenhum 
momento inibe que qualquer licitante participe do certame, desde que atenda aos 
requisitos mínimos exigidos; 

9.0 principio da razoabilidade impõe que as decisões administrativas devam ser 
objeto de bom senso e que sejam dotadas de razão, como forma de limitar o poder 
discricionário da administração, evitando restrições d snecessárias ou abusivas, 
visando evitar lesão aos direitos fundamentais, o que p ece não ser o as m voga; 
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10. Não raro observa-se a falta de uma ou outra informação nos documentos 
apresentados por licitantes nos procedimentos licitatórios, embora os editais, no geral, 
sejam de uma obviedade cristalina. Aqui o edital foi bastante claro, exigindo o Atestado 
de Capacidade Técnico-Operacional como forma de resguardar a Administração, 
obrigando os participantes demonstrarem sua capacidade técnica; 

11. Aqui entra a importantíssima tarefa da equipe técnica, que em licitações de obras 
e serviços de engenharia, no que toca ás exigências técnicas, é o órgão responsável 
para nortear os rumos do processo de contratação. Assim, na análise da peça ratificou 
a manutenção dos termos do edital, considerando não apenas a relevância financeira, 
mas sim a técnica também; 

12. 0 entendimento do TCU segue no sentido de que é permitida a exigência de 
capacidade técnica dos licitantes, limitada ás parcelas de maior relevância ou valor 
significativo. É o que prescreve em sua obra "Licitações e Contratos — Orientações e 
Jurisprudência do TCU": 

" Limita-se a capacitação profissional As PARCELAS DE MAIOR 
RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO DO OBJETO, que devem 
estar claramente definidas no ato convocatório. Veda-se, na fixação 
dessas parcelas, o estabelecimento de quantidades mínimas ou 
prazos máximos. " (Pág. 388) 

7. Frise-se que o próprio TCU também destaca que se deve ter cautela na análise da 
exigência técnica. Na mesma obra menciona: 

" Para efeito de qualificação técnica, atestado apresentado pelo 
licitante deve demonstrar o cumprimento de ATIVIDADE 
PERTINENTE E COMPATÍVEL com o objeto da licitação, em 
características, quantidades e prazos. " (Pág. 407); 

13. Ao tentar não apresentar documento exigido em licitação a recorrente contraria 
dois dos princípios basilares do nosso ordenamento jurídico para a matéria "licitações 
e contratos", quais sejam, o da Vinculação ao Instrumento Convocatório e o da 
Legalidade; 

14. A Administração Pública deve sempre julgar pela ampliação do universo de 
possíveis interessados em contratar com ela. Entretanto não pode abrir mão da 
segurança da contratação, sob pena de responsabilidade administrativa. 0 professor 
Adilson Abreu Dallari, conhecido doutrinador, faz a seguinte colocação quanto as 
exigências de habilitação: 

" Não há requisitos mínimos preestabelecidos pelo legislador. A lei 
deixa uma ampla margem de discricionariedade à Administração para 
que esta determine, com relação a cada caso concreto, desde que se 
trate de condições pertinentes, o que deve ser comprovado pelo 
licitante. Se assim não fosse, nem hav a necessidade de consignar 
no edital as 'condições para pa.ação na licitaç-  ' ' 	Grifo 
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nosso (Aspectos jurídicos da licitação -  Ed.  Saraiva, 63  edição - 2003 
-pág. 119); 

15. Perceba que o doutrinador põe em evidência a discricionariedade da 
Administração em relevar o que realmente é de importância para ser considerado, 
visando o futuro contrato a ser firmado e a condição técnica do licitante para atender 
o objeto; 

16. Em outro momento o mesmo autor continua citando, desta vez outro importante 
doutrinador na área, Celso Antônio Bandeira de Mello: 

" Celso Antônio Bandeira de Mello assinala que a Administração deve 
conciliar o principio da isonomia com a necessidade de segurança, 
oferecendo iguais oportunidades de contratação apenas a quem 
comprove estar realmente habilitado a executar o objeto de cada 
especifica licitação, não havendo sequer a possibilidade de se 
estabelecer um padrão universal de idoneidade. Em suas palavras: 
Portanto, é inquestionável assistir ao promotor do certame licitatório 
certa margem de liberdade para estabelecer, no edital, padrões 
mínimos de idoneidade financeira e técnica, condicionais ao ingresso 
no certame e à disputa do objeto licitado. Por sem dúvida quadra-lhe 
fixar os parâmetros necessários, a bem da firmeza e segurança 
que vem presidir a relação juridica ulterior a ser firmada com o vitorioso. 
" - Grifos nosso (Idem) 

17. Vemos que Celso Antônio cita um importante principio constitucional, o da 
"Isonomia", o qual feriríamos de morte se deixarmos de observar. Esse principio tem 
como cerne o tratamento igualitário entre os licitantes; 

18. Coadunando com a doutrina temos o entendimento da nossa maior corte de 
contas, o Tribunal de Contas da União (TCU), que tem o seguinte entendimento: 

" Assim, a interpretação e aplicação das regras nele estabelecidas 
deve sempre ter por norte o atingimento das finalidades da licitação, 
evitando-se o apego a formalismos exagerados, irrelevantes ou 
desarrazoados, que não contribuem para esse desiderato. 
No presente caso, não se afigura que o ato impugnado tenha 
configurado tratamento diferenciado entre licitantes, ao menos no 
grave sentido de ação deliberada destinada a favorecer determinada 
empresa em detrimento de outras, o que constituiria verdadeira afronte 
aos princípios da isonomia e da impessoalidade. 
Ao contrário, entendo que foi dado fiel cumprimento ao citado  art.  40, 
parágrafo único, do Decreto n° 3.555/2000, no sentido de que 'as 
normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que NÃO 
COMPROMETAM o interesse da administração, a finalidade e A 
SEGURANÇA DA CONTRATAÇÃO: " - Grifo nosso (Acórdão n° 
1.758/2003, Plenário) 

19. Tem-se como mote do acima demonstrado que a Administração Pública não pode 
simplesmente desconsiderar questões como a qualificação técnica dos licitantes. isso 
poderia comprometer uma das bases do contrato, o seu vié,s- cnico, ess ncial para 
o cumprimento do objeto da futura avença; 
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20. Não restam dúvidas que os princípios norteadores das aquisições e contratações 
públicas foram atendidos em sua totalidade, relevando dois dos princípios de maior 
apelo no que toca as licitações, o da Vinculação ao Ato Convocatório e o da 
Segurança da Contratação; 

21. A peça manifestada demonstra-se ainda precária, vez que o autor não apresentou 
documentos comprobatórios de representatividade, tais como Contrato Social, 
Carteira de Identidade, Procuração,  etc.,  para demonstração da legalidade de sua 
representação; 

22. Assim, os termos postos no edital não ferem em absoluto o interesse da 
Administração Pública. Toma-se como norte que a principal função da licitação e3 
contratar objeto que atenda os interesses a que se destina o objeto, adotando talvez 
os maiores dos princípios inerentes as licitações públicas, o da Ampliação 
Competitividade e da Economicidade; 

DA DECISÃO 

23. Destarte, por tudo que foi neste instrumento arrolado, concluímos de logo que, 
baseado no objeto maior da licitação na busca de atender as necessidades do 
interesse público, as demandas estabelecidas no edital são essencialmente 
necessárias a busca da proposta mais vantajosa. Para tanto, a Administração adotou 
os devidos requisitos para o desempenho das atividades que constituirão encargo do 
sujeito a ser contratado; 

24. Ante as razões expostas a Comissão RECONHECE a impugnação apresentada, 
vez que TEMPESTIVAMENTE se fez, no entanto NEGA-LHE PROVIMENTO,  posto 
que o edital esta em perfeita consonância com a legislação de regência e com a 
jurisprudência pátria, pelo que em obediência aos preceitos legais, faremos subir o 
presente processo, devidamente instruido a apreciação da Ilma. Sra. Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto do Município, para as manifestações de direito. 

É o nosso entendimento, SMJ. 

Marco-CE., em 19 de setembro de 2023. 

5 

ERSON CARN 
Presidente da Comissão  

O ARAGÁO 
ermanente de Licitação 

ÇLut-c...- 	ALt9 
hais Silva Rios  
Membro da  CPL  

A / e0 o  4 -  1/4e244,  
Carlos Eduardo Sousa Silveira 

Membro da  CPL  
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